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As eleições de trata o Capítulo XI do Estatuto do Sindicato dos Técnicos Tributários da Receita Estadual do Estado do Rio Grande do Sul, AFOCEFE – SINDICATO, ficam assim regulamentadas.
DAS INSCRIÇÕES
Art. 1º. As inscrições dos candidatos para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal serão feitas na forma deste regulamento.
Parágrafo único – Fica estabelecido que a inscrição para Diretoria Executiva e para Conselho Fiscal dar-se-á através de chapas eleitorais distintas, conforme Artigos 48 e 49 do Estatuto do AFOCEFE-Sindicato, utilizando-se de formulário próprio, disponibilizado no site do AFOCEFE-Sindicato, preenchido eletronicamente, dirigido a Comissão Eleitoral e assinado pelo responsável pela inscrição, contendo, sem exceção, os dados a seguir relacionados, sob pena de indeferimento:
I – Denominação da chapa (máximo 25 caracteres)
II – Componentes:
a. Cargo ao qual concorre;
b. Nome completo;
c. Identidade Funcional ou matrícula ou documento de identificação;
d. Assinatura dos candidatos
Art. 2º Fica estabelecido o dia 16/07/2025 para inscrição das chapas à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, na sede administrativa do AFOCEFE – Sindicato, das 10h às 13h.
Art. 3º Os candidatos somente poderão concorrer a um cargo, em uma chapa.
Art. 4º A divulgação das chapas e dos candidatos à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, por parte da Comissão Eleitoral, ocorrerá até às 18 h do dia 18/07/2025, através do site www.afocefe.org.br.
 Art. 5º A chapa ou candidato à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal poderá recorrer sobre a inscrição das chapas e/ou outros assuntos relacionados ao processo eleitoral, no dia 21/07/2025, das 10h, às 13h, através de requerimento fundamentado e assinado, dirigido à Comissão Eleitoral.
§ 1º A decisão da Comissão Eleitoral quanto ao recurso é irrecorrível. A homologação das chapas à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal ocorrerá até as 15h do dia 24/07/2025.
§ 2º A publicação da homologação das chapas à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal ocorrerá no dia 25/07/2025, no site do AFOCEFE-Sindicato e em jornal de grande circulação estadual.

DAS ELEIÇÕES
Art. 6º Estará apto a concorrer e a votar, o filiado efetivado até 28 de fevereiro de 2025, inclusive os nomeados em 31 de janeiro de 2025 que cumpriram o primeiro pagamento da mensalidade no período de carência, observadas as disposições previstas nos Artigos 3º, 47 e 50 do Estatuto do AFOCEFE-Sindicato, que cumpram as exigências previstas no Artigo 5º, II, §§ 1º e 2º do Estatuto do AFOCEFE-Sindicato.
Parágrafo único – A relação dos filiados aptos a votar estará à disposição dos interessados, na sede do AFOCEFE-Sindicato, conforme Artigo 50, parágrafo único do estatuto do AFOCEFE-Sindicato, a partir do dia 31/07/2025.
Art. 7º Os filiados, ativos e inativos, poderão votar:
I – da 0h do dia 15/09/2025 até as 23h59min do dia 16/09/2025, através do voto online;
II – O AFOCEFE-Sindicato disponibilizará equipamento eletrônico para o exercício do voto online no dia 16/09/2025, no horário das 10h às 17h na Sede Administrativa do Sindicato, na Rua dos Andradas, número 1234, 21ºandar, sendo condição para tanto, estar munido do usuário e senha cadastrados em seu e-mail privado ou celular e um documento de identificação que contenha foto;
III – É de responsabilidade do filiado manter seu endereço eletrônico atualizado para o exercício do voto;
Parágrafo único - Os filiados aptos a votar receberão a senha de votação a partir do dia 01/09/2025 até 15/09/2025.
Art. 8º O acompanhamento da votação no dia da eleição na sede do AFOCEFE-Sindicato será de responsabilidade da Comissão Eleitoral.
Art. 9º A comissão eleitoral receberá os pedidos de credenciamento para fiscal de chapa, por indicação dos representantes das chapas, no dia 03/09/2025, na sede administrativa do AFOCEFE-Sindicato, no horário das 10h às 13h.
§ 1º Serão aceitas, no máximo, três indicações por chapa.
§ 2º Será permitido um fiscal por chapa no local de votação.
§ 3º É vedada a permanência de candidatos no local onde se encontrar o equipamento eletrônico de votação.
§ 4º É vedada a realização de campanha eleitoral nas dependências do AFOCEFE-Sindicato no dia da votação, bem como nos corredores que dão acesso ao mesmo.
Art. 10º Caso haja uma única chapa inscrita para Diretoria Executiva, e uma única chapa para o Conselho Fiscal, a eleição será feita por aclamação na Assembleia Geral Ordinária, conforme previsão do Artigo 19 do Estatuto do AFOCEFE-Sindicato.
Parágrafo único – Havendo mais de uma chapa de candidatos à Diretoria Executiva ou Conselho Fiscal, será realizada eleição para um ou ambos, destes órgãos da administração.
DOS ESCRUTÍNIOS
Art. 11. A Comissão Eleitoral deverá considerar que a Cédula Eleitoral online implica dois escrutínios independentes, a saber:
I – Para a Diretoria Executiva;
II – Para o Conselho Fiscal.
Parágrafo único – A anulação de voto em um escrutínio, não implica a anulação de voto no outro escrutínio consecutivo.
Art. 12. Os escrutínios serão efetuados pela Comissão Eleitoral no dia 17/09/2025, com abertura dos trabalhos às 9h, sendo permitida a presença de apenas 02 (dois) fiscais credenciados por chapa, não sendo permitida a presença de candidatos no local de escrutínio. Ao final do escrutínio, será divulgado o resultado no site do AFOCEFE-Sindicato.
Art. 13. Em caso de apresentação de recurso ou impugnação ao resultado do pleito, o prazo estabelecido será o dia 19/09/2025, das 10h até as 13h, na sede administrativa do AFOCEFE-Sindicato. O resultado do julgamento do recurso ou impugnação será no dia 22/09/2025 até as 17h.
Art. 14. A homologação dos resultados, considerando o previsto no Artigo 13 deste regulamento eleitoral, ensejará pela Comissão Eleitoral, na elaboração da Ata, a ser encaminhada ao Presidente Executivo do Sindicato em exercício, com o resultado do pleito e suas ocorrências, a fim de que este convoque Assembleia Geral Ordinária, nos termos do Artigo 19 do Estatuto do AFOCEFE-Sindicato.
Parágrafo único – As atribuições da Comissão Eleitoral somente cessarão quando da Assembleia de Posse da nova Diretoria e do Conselho Fiscal.
DO RESULTADO
DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 15. Considerar-se-á vencedora a chapa que obtiver o maior número de votos.
§ 1º Em caso de empate entre as chapas, realizar-se-á novo processo eleitoral, em data a ser estabelecida pela Comissão Eleitoral, sendo garantida somente a participação das chapas empatadas, não sendo permitida qualquer alteração nominal dos concorrentes.
§ 2º No caso de homologação de uma única chapa, a Comissão Eleitoral a registrará em Ata e encaminhará para a realização de Assembleia Geral Ordinária e aclamação, nos termos do Artigo 19 do Estatuto do AFOCEFE-Sindicato.
CONSELHO FISCAL
Art. 16. Considerar-se-á vencedora a chapa que obtiver o maior número de votos.
§ 1º Em caso de empate entre as chapas, realizar-se-á novo processo eleitoral, em data a ser estabelecida pela Comissão Eleitoral, sendo garantida somente a participação das chapas empatadas, não sendo permitida qualquer alteração nominal dos concorrentes.
§ 2º No caso de homologação de uma única chapa, a Comissão Eleitoral a registrará em Ata e encaminhará para a realização de Assembleia Geral Ordinária e aclamação, nos termos do Artigo 19 do Estatuto do AFOCEFE-Sindicato.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17. Todas as questões inerentes ao pleito deverão ser julgadas pelo mínimo de três membros da Comissão Eleitoral, devendo estar presente o Presidente ou o Vice-Presidente.
Art. 18. Durante o pleito, a Comissão Eleitoral supervisionará as atividades administrativas, ficando as instalações e funcionários da sede administrativa do Sindicato à sua disposição.
Art. 19. Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Art. 20. São partes integrantes deste regulamento: o Modelo de Ata de Mesa (Anexo I), Instruções aos Escrutinadores (Anexo II), Instruções de Voto pela Modalidade Online (Anexo III), Ficha de Inscrição de Chapa à Diretoria Executiva (Anexo IV), Ficha de Inscrição de Chapa ao Conselho Fiscal (Anexo V) e Cronograma Eleitoral (Anexo VI).

COMISSÃO ELEITORAL
Presidente: Ademir Sebastião Medeiros Rodrigues;
Vice-Presidente: Lucas Germano;
1º Secretário: Adriano Kozoroski Reis;
2º Secretário: Susana Marques Rodrigues;
3º Secretário: Deoclides Antônio Santin.

Porto Alegre, 6 de junho de 2025.

Ademir Sebastião Medeiros Rodrigues
Presidente Comissão Eleitoral
Triênio 2025 – 2028
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